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SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

ATO Nº 2.624, DE 19 DE AGOSTO DE 2010

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 020610/10-6, resolve:

Exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº
8.112, de 1990, PAULO MATTOS JÚNIOR, matrícula nº 156568, do
cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP04, do Gabinete do
Senador Renato Casagrande.

ATOS DE 23 DE AGOSTO DE 2010

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 020303/10-6, resolve:

Nº 2.626 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 1990, ANA LIGYA FERREIRA DE ALMEIDA FON-
TES para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar,
AP02, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e
exercício no Gabinete do SenadorJoão Faustino.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 017240/10-7, resolve:

Nº 2.627 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 1990, VALDOMIRO FERNANDES NEIVA para exercer
o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP06, do Quadro
de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete
da Senadora Fátima Cleide.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 020848/10-2, resolve:

Nº 2.630 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 1990, RENATO PAOLIELLO, matrícula nº 229950, do
cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP04, do Gabinete do
Senador Magno Malta.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 020844/10-7, resolve:

Nº 2.631 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 1990, MOABE DE SOUZA CONCEIÇÃO, matrícula nº
226327, do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP06, do
Gabinete do Senador Magno Malta.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 020845/10-3, resolve:

Nº 2.632 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 1990, ELIAS PEREIRA SANTOS, matrícula nº 224525,
do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP08, do Gabinete
do Senador Magno Malta.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 005391/10-5, resolve:

Nº 2.662 - A servidora IRENILDE TRINDADE COSTA, matrícula nº
228403, atualmente ocupante do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar, AP08, da Segunda-Secretaria, passa a ocupar o mesmo
cargo do Gabinete do Senador Gim Argello.

ANDREA VALENTE DA CUNHA

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exer-
cício de suas atribuições regulamentares, e conforme a competência
estabelecida no inciso IX, do Ato nº 12, de 31.08.95, da Comissão
Diretora, e tendo em vista o que consta no Processo SF nº 004014/96-
0, resolve:

Nº 2.633 - fundamentado no inciso IV, do art. 222, da Lei 8.112/90,
por perda da qualidade de beneficiária, por ter atingido a maioridade,
cancelar a cota de 50% (cinquenta por cento) da pensão temporária
concedida a AYNARA DILMA VIEIRA DA SILVA, na condição de
filha menor, e nos termos do art. 223, inciso II, da Lei 8.112/90,
reverter a referida cota cancelada para DINALVA SILVA, na qua-
lidade cônjuge, alterando a cota de 50% (cinquenta por cento) para
100% (cem por cento), da pensão vitalícia concedida pelo Título
Concessório às fls. 37, dos proventos que percebia o ex-servidor
ARNALDO VIEIRA DA SILVA, matrícula 126904, a partir da data
da maioridade, 06/06/2010.

Poder Legislativo
.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exer-
cício de suas atribuições regulamentares, tendo em vista o que consta
no processo nº 18.944/10-8 e conforme a competência estabelecida no
artigo 3º, inciso IX, do Ato da Comissão Diretora nº 12, de 1995,
resolve:

Nº 2.634 - aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, a
servidora MARIA CRISTINA MOZ, Técnico Legislativo/Assistência
a Plenários e Portaria, NM 36, nos termos do artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 2005, com as vantagens previstas na Re-
solução (SF) nº 74, de 1994, observando-se o disposto no artigo 37,
inciso XI, da Constituição Federal.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exer-
cício de suas atribuições regulamentares, tendo em vista o que consta
no processo nº 019755/10-4 e conforme a competência estabelecida
no artigo 3º, inciso IX, do Ato da Comissão Diretora nº 12, de 1995,
resolve:

Nº 2.635 - aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, o
servidor MARCELO CHAGAS MUNIZ, Analista Legislativo/Me-
dicina, Nível III, Padrão S 45, nos termos do artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 2005, com a vantagem prevista na Resolução
(SF) nº 74, de 1994, observando-se o disposto no artigo 37, inciso XI,
da Constituição Federal.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exer-
cício de suas atribuições regulamentares, tendo em vista o que consta
no processo nº 019177/10-0 e conforme a competência estabelecida
no artigo 3º, inciso IX, do Ato da Comissão Diretora nº 12, de 1995,
resolve:

Nº 2.636 - aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, o
servidor JOSÉ NALVO GUALBERTO PEREIRA, Analista Legis-
lativo/Processo Legislativo, Nível III, Padrão S 45, nos termos do
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, com a vantagem
prevista na Resolução (SF) nº 74, de 1994, observando-se o disposto
no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exer-
cício de suas atribuições regulamentares, tendo em vista o que consta
no processo nº 014962/10-1 e conforme a competência estabelecida
no artigo 3º, inciso IX, do Ato da Comissão Diretora nº 12, de 1995,
resolve:

Nº 2.637 - Aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, o
servidor MARIO FRANCISCO DOS SANTOS, Analista Legisla-
tivo/Processo Legislativo, Nível III, Padrão S 45, nos termos do
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, com as vantagens
previstas na Resolução (SF) nº 74, de 1994, observando-se o disposto
no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no exer-
cício de suas atribuições regulamentares, tendo em vista o que consta
no processo nº 019381/10-7 e conforme a competência estabelecida
no artigo 3º, inciso IX, do Ato da Comissão Diretora nº 12, de 1995,
resolve:

Nº 2.638 - Aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, o
servidor FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, Técnico Legislativo/Policial
Legislativo Federal, Nível II, Padrão M 36, nos termos do artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 2005, com as vantagens previstas na
Resolução (SF) nº 74, de 1994, observando-se o disposto no artigo
37, inciso XI, da Constituição Federal.

HAROLDO FEITOSA TAJRA

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
S E C R E TA R I A

PORTARIAS DE 24 DE AGOSTO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições, com base no
artigo 33, VIII, da Lei nº 8.112/90 e considerando o que consta do
processo nº 341.650/2010, resolve:

No- 275 - Declarar vago, a partir de 17 de agosto de 2010, o cargo de
Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, ocupado por MARIA LUÍSA BARROS DE OLIVEIRA,
em razão de sua posse em outro cargo público inacumulável.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e com base no
inciso II do artigo 9º da Lei nº 8.112/90, resolve:

No- 276 - Designar ELOI RICARDO REFFATTI, Analista Judiciário,
Área Judiciária, para exercer a função comissionada de Assistente I,
nível FC-01, da Central do Cidadão e Atendimento.

ALCIDES DINIZ DA SILVA

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A

PORTARIA Nº 446, DE 24 DE AGOSTO DE 2010

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso XV do art. 116 do
Regulamento Interno, no inciso I do art. 2º e no art. 4º da Portaria nº
204, de 26.09.2002, resolve:

Art. 1º Dispensar DÉBORA RODRIGUES GONÇALVES,
Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Digitação, da função
comissionada de Assistente IV, Nível FC-4, da Secretaria de Tec-
nologia da Informação.

Art. 2º Designar LEONARDO SCHWINDT para exercer a
função comissionada de Assistente IV, Nível FC-4, da Secretaria de
Tecnologia da Informação.

PATRÍCIA MARIA LANDI DA SILVA BASTOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base no art. 105, § 1º, do Re-
gulamento da Secretaria do Tribunal, resolve:

No- 411 - Dispensar, a pedido, a partir de 16 de agosto de 2010, nos
termos do art. 35, II, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
ELOAME AUGUSTI, matrícula S047079, da função comissionada de
Assistente IV, código FC-4, do Gabinete do Ministro Luiz Fux.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 94 IX, d, do Regulamento da Secretaria, e com base
no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 1990, resolve:

No- 412 - Revogar, a partir de 13 de agosto de 2010, a designação de
substituição de GERMARA DE FATIMA DANTAS VILELA, ma-
trícula S043545, objeto da Portaria/DG n. 275, de 8 de junho de
2010, publicada no Diário Oficial da União no dia 10 subsequente.

ATHAYDE FONTOURA FILHO

PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 94, IX, d, do Regulamento da Secretaria, e com base
no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 1990, resolve:

No- 417 - Art. 1º Designar DENISE FRANCO LEAL, matrícula
S052862, para substituir a Chefe de Gabinete, código CJ-3, do Ga-
binete do Ministro Jorge Mussi, em seus afastamentos e impedi-
mentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo comissio-
nado.

Art. 2º Revogar a designação de substituição de MARIA
LEONOR MENEZES RIBEIRO MEDEIROS, matrícula S011716,
objeto da Portaria/DG n. 421, de 30 de junho de 2009, publicada no
Diário Oficial da União no dia 1º do mês subsequente.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base no art. 94, IX, d, do Re-
gulamento da Secretaria do Tribunal, resolve:

No- 418 - Tornar sem efeito as Portarias/DG ns. 388, de 12 de agosto
de 2010, e 394, de 13 de agosto de 2010, publicadas no Diário Oficial
da União, seção 2, dos dias 16 e 17 de agosto de 2010, respec-
tivamente.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 105, § 1º, do Regulamento da Secretaria, e com base
no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 1990, resolve:

No- 419 - Revogar, a partir de 20 de agosto de 2010, a designação de
substituição de FABIANO AROUCHA BRITO, matrícula S049578,
objeto da Portaria/DG n. 368, de 27 de julho de 2010, publicada no
Diário Oficial da União no dia 29 subsequente.

ATHAYDE FONTOURA FILHO

PORTARIAS DE 23 DE AGOSTO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base no art. 105, § 1º, do Re-
gulamento da Secretaria do Tribunal, resolve:

No- 420 - Designar DANIEL ROCHA RÍMULO, matrícula S054857,
para a função comissionada de Assistente IV, código FC-4, do Ga-
binete do Ministro Teori Albino Zavascki, em vaga decorrente da
dispensa de Fabiana Perillo de Farias.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 105, § 1º, do Regulamento da Secretaria, e com base
no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 1990, resolve:
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